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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9, DE 2013
Mensagem A-nº 124/2013, do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 23 de julho de 2013

Senhor Presidente
Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei complementar nº 9, de 2013, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 30.260.

De iniciativa do Poder Judiciário, a proposta altera a Organização e a Divisão Judiciárias do Estado. 

O texto originalmente encaminhado pelo Tribunal de Justiça sofreu modificações provenientes da aprovação da Emenda Aglutinativa Substitutiva nº 7, oferecida por ilustres parlamentares representantes dessa Casa Legislativa.

Em que pese, todavia, o apreço que sempre dispensei às intervenções desse Parlamento, não posso acolher, integralmente, a alteração promovida, fazendo recair o veto sobre o § 6º do artigo 1º do projeto, em face de seu descompasso com a ordem constitucional.

A inconstitucionalidade do dispositivo inquinado foi a mim transmitida pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, que transcrevo:

“Nos termos do apontado parágrafo 6º, “A competência dos juízes que atuarão no Departamento Estadual de Execuções Criminais permanecerá até a conclusão dos processos a eles distribuídos”.

Trata-se de regra de competência funcional e, portanto, de matéria processual, cuja competência privativa para legislar é da União (art. 22, I, da Constituição Federal).

Não bastasse isso, essa regra colide com o art. 132 do Código de Processo Civil, aplicável, por analogia ao processo penal (art. 3º, CPP), que faz cessar a competência do juiz quando este estiver “convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, caso em que passará os autos ao seu sucessor.”

Expostas as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o Projeto de lei complementar nº 9, de 2013, e fazendo-as publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha elevada consideração.
Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Samuel Moreira, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
